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2O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 124 / 2009 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato n.º 124 / 2009, celebrado com PAULO ANTONIO DE 
CARVALHO, para a locação de imóvel, situado a rua Lúcio Teixeira, para 
instalação do Curral do Conselho. 
 

Paty do Alferes, 22 de agosto de 2014. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

PATY PREVI 
Fundo Municipal de Aposentadorias e Pensões 

Comitê de Investimentos 
- 

Ata de Reunião realizada pelo Comitê de Investimentos do Paty Previ. 
 

Aos 29 dias do mês de agosto do ano de 2014, reuniram-se os membros 
do Comitê de Investimentos do Paty Previ, à luz dos regramentos legais 
trazidos pela vigente Portaria nº 440, de 09 de outubro de 2013 do 
Ministério da Previdência Social- MPS e da Portaria do Chefe do Poder 
Executivo que nomeou os membros. Após consulta a empresa prestadora 
de serviço de consultoria financeira, Crédito e Mercado, chegaram a 
conclusão de que o a carteira do Fundo de Previdência está bem 
diversificada e com rendimentos compatíveis com a atual situação 
político-financeira do país, portanto a carteira deverá ser mantida na 
atual posição. 
Encerrada a reunião, solicitaram ao Diretor Jurídico do Paty Previ que 
redigisse a presente Ata que segue por todos assinada,  em três vias de 
igual teor e forma, encaminhando-se à publicação em Diário Oficial.  

 
Jaqueline da Silva Lustosa 

Membro Mat. 460/01 
 

Lília Ruffo Torres 
Membro mat. 170/01 

 
Carlos Midosi da Rocha  
Membro – mat. 095/01 

 CONTRATO N.º 044/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
n.º 044/2014, celebrado com a empresa CLÁUDIO E. M. DA SILVA,  
referente a LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PALCO E ARQUIBANCADA PARA O DESFILE CÍVICO NO DIA 
07 DE SETEMBRO DE 2014,   no valor total de R$ 20.200,00 (vinte 
mil e duzentos reais). 
 
                                             Paty do Alferes, 02 de setembro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

PATY PREVI 
 

ERRATA DO ATO DE BENEFÍCIO Nº 060/2014 – GP 
 

Onde se lê 
 
RESOLVE: 
        

                 Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria ESPECIAL DO PROFESSOR a 
servidora ROSENEA BORGES MARQUES GOULART, no cargo de Professor A I, 
Padrão 9, matrícula 206/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo por 
fundamento o disposto no Art. 6º da EC 41, sem cálculo da média, com proventos integrais 
com PARIDADE, na  redação do Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º da EC 41/03, a contar de 01 de 
abril de 2014, fixados da forma a seguir: 
 
 

Leia-se 
 

             Art. 1º- Conceder o benefício de aposentadoria ESPECIAL DO PROFESSOR a 
servidora ROSENEA BORGES MARQUES GOULART, no cargo de Professor A I, 
Padrão 9, matrícula 206/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo por 
fundamento o disposto no Art. 6º da EC 41, sem cálculo da média, com proventos integrais 
com PARIDADE, na  redação do Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º da EC 41/03, a contar de 01 de 
setembro de 2014, fixados da forma a seguir: 

 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N.º 454 DE 5 DE SETEMBRO DE 2014 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a solicitação constante do Procedimento Administrativo n. º 6427/2014 e; 

CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 148 da LOMPA – Lei Orgânica do Município de Paty do Alferes; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o uso não oneroso do espaço público denominado Praça George Jacob Abdue (Praça da 

Estação), nos dias 16 e 17 de outubro do corrente ano, das 10h às 16h, para fins de realização do evento 

denominado “SEMANA NACIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA”, em favor do Colégio Estadual 

Edmundo Peralta Bernardes, representado pela Diretora Sra. Maria da Silva Costa, estando o evento sob sua 

inteira responsabilidade, conforme documentação constante do Procedimento Administrativo n.º 6427/2014, 

arquivado na Prefeitura Municipal de Paty do Alferes: 

 

Art. 2º Cabe ao Autorizado obter, no que couber, as devidas liberações/nada a opor junto às Polícias Militar e 

Civil, Corpo de Bombeiros, Juízo da Comarca (Alvará Judicial), Comissariado da Infância e da Juventude, 

sendo de sua inteira responsabilidade a promoção e realização do evento e toda e qualquer conseqüência dele 

decorrente e quaisquer danos que possam ocorrer ao Patrimônio Público, bem como recolhimento de taxa e 

demais providências junto ao ECAD, se for o caso. 

 

Parágrafo Único: A presente autorização fica condicionada à adoção de todas as providências citadas no caput 

deste artigo, perdendo sua eficácia caso o Autorizado não cumpra com todas as obrigações ora mencionadas.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes, em 5 de setembro de 2014. 

 

RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 
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